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MUNICÍPIO DE MASSAPÊ

PODER EXECUTIVO

2. PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO

RUB
RIC

A

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE
ALIZAÇÃO

SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DA ESTRADA VICINAL D
A LADEIRA DO

TANGURÉ AOS GROSSOS = EXTENSÃO DE 6,58 KM E SERV
IÇOS DE

PIÇARRAMENTO DA ESTRADA VICINAL DA CE/AIUÁ ATÉ 
O FINAL DA

GAMELEIRA = EXTENSÃO DE 5,84 KM DE MASSAPÊ/CE.

Seguem as parcelas de maior relevância e valor significativo para o projet
o em

comento, conforme o que dispõe a legislação vigente, LEl 14.133/2021;

Lei 14.133/2021 e suas alteracões posteriores.

"Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnica limita
r-se-á a:

1- apresentação de profissional devidamente registrado
 no conselho

profissional competente, quando for o caso, de
tentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou s
erviço de características

semelhantes, para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo consel
ho profissional

competente, quando for o caso, que demostrem capacidade
 operacional na

execução de serviços similares de complexidade tecno
lógica e operacional

equivalente ou superior, bem como documentos comprobató
rios emitidos na

forma do § 30 do art. 88 desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento

adequados e disponíveís para a realização do objeto da licitação
, bem como da

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará p
elos

trabalhos:

IV- atendimento
for o

caso;

prova do de requisitos previstos em lei especial, quando

registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando
for o

V-

caso;
as

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objet
o

da licitação.

§ 1° A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevânc
ia ou

valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas a
s que tenham

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) d
o valor total estimadо

da contratação.

§ 2° Observado o disposto no caput e no § 1o deste artigo
, será admitida a

exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (
cinquenta por

cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedada
s limitações de

tempo e de locais especfficos relativas aos atesta
dos.

§3° Salvo na contratação de obras e serviços de engenha
ria, as exigências a

que se referem os incisos I e ll do cap
ut deste artigo, a critério da

Administração, poderão ser substituldas por outra pr
ova de que o profissional

ou a empresa possui conhecimento técnicoe experiência prática na execução
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de serviço de características semelhantes, hipó
tese em que as provas

alternativas aceitáveis deverão ser previstas em r
egulamento.

CAPACITAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL (PR
OFISSIONAL)

LADEIRA DO TANGURÉ AOS GR
OSSOS

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
ITEM

DO

ORÇAMENTO

UNID

3.3.1
Escavação e carga de material de jazida co

m trator de 97 kW e

carregadeira de 1,72 m³

M3

3.4.1 Compactação de aterros a 100% do Proctor
 intermediário

M3

ITEM

DO

ORÇAMENTO

ESTRADA QUE LIGA CE /AIUÁA GAM
ELEIRA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNID

3.3.1
Escavação e carga de material de jazi

da com trator de 97 kW e

carregadeira de 1,72 m³

M3

3.4.1 Compactação de aterros a 100% do Procto
r intermediário

M3

MEIO-FIO

Obs: Através de Certidão de Acervo T
écnico do Profissional.

CAPACITACÃO TÉCNICO OPERACION
AL (EMPRESA)

LADEIRA DO TANGURÉ AOS GRO
SSOS

ITEM

DO

ORÇAMENTO

CÓD DESCRIÇÃO DO
SERVIÇO

QTD.

UNID

QTDE.

MÍNIMA-
50%

DE

VALOR NO
ORÇAMENTO

%

CONCRETO - MFC 05-

R$

107.315,05

19

3.3.1 SICRO 4016007 AREIA E BRITA M3 17.535,14 8.767,57

COMERCIAIS

FÔRMA DE MADEIRA

EXECUÇÃO DE
R$ 185.346,41 32

SARJETA DE

CONCRETO, USINADO

3.4.1 SICRO 5503041 MOLDADO IN LOCO M3 17.535,14 8.767,57

EM TERRENO CURVO

30 CM BASE X 10

CM ALTURA
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